Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 225/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente providenciar a colocação de um redutor de velocidade na Rua Olivier Teixeira, em frente ou próximo ao nº 229, Bairro São Geraldo, neste Município. 

J U S T I F I C A T I V A

A colocação de dispositivos que diminuam a velocidade dos veículos no referido local é de suma importância para a segurança dos moradores, visto que esta rua é bastante movimentada, apresentando um fluxo grande de veículos. 

Sabemos que a falta de atenção e a imprudência, tanto dos motoristas quanto dos pedestres têm sido causa de muitos acidentes. O redutor de velocidade contem os abusos, forçando os condutores dos veículos a prestarem mais atenção no trânsito e a reduzirem a velocidade. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2010.

LÚCIO MAURO DE MATOS CARVALHO E SILVA 

Vereador

